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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL:

INDICAÇÃO N° 037/2024

O Vereador abaixo subscrito, no uso das atribuições e prerrogativas regimentais, em especial 

aquelas previstas no art. 136 do Regimento Interno, vem respeitosamente apresentar a V. Exa. a 

presente proposição na forma de Indicação:

“SOLICITA PROVIDÊNCIAS NO SENTIDO DA REVITALIZAÇÃO DAS ESTRADAS RURAIS 
PRÓXIMAS A FAZENDA ÁGUA LIMPA”.

JUSTIFICATIVA:

O Vereador abaixo subscrito, vem através desta Indicação, solicitar ao Chefe do Poder 

Executivo, juntamente com o Departamento competente, para que sejam tomadas providências no 

sentido da revitalização das estradas rurais que dão acesso à Fazenda Água Limpa, em especial as 

que dão acesso a propriedade rural do Sr. Felisberto Goulart Alves.

Desta forma, aguardo resposta conforme previsto no § 4o do art. 136 do Regimento 

Interno desta Casa Legislativa.

Atenciosamente,

Piumhi-MG, 23 de janeiro de 2024

JOSÉ ANTÔNIO C
Vereador
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